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INDICAÇÃO Nº                /2024

Autoria: Deputado Doutor Samuel

Senhor Presidente, apresento a V. Exa., nos termos do art. 198 da Resolução n°

33/2005 (Regimento Interno desta casa), a presente Indicação ao Exmo. Senhor Halpher
Luiggi Monico Rosa,  Superintendente Regional do DNIT no estado de Sergipe, para

solicitar a reforma da Passarela situada na BR-101, Povoado Taboca, em Nossa Senhora

do  Socorro,  tendo  em  vista  a  insegurança  provocada  nos  pedestres,  pela  falta  de

manutenção.

JUSTIFICATIVA

Localizada na BR-101, no município de Nossa Senhora do Socorro, no Povoado

Taboca, a passarela foi implantada há menos de vinte anos e funciona como principal

equipamento de segurança de trânsito para a população que mora as margens desse trecho

da rodovia.

O  risco  de  travessia  na  BR-101  é  grande  e  já  vitimou  muitas  vidas,

principalmente nesse trecho. Por conta disto, os moradores dependem da passarela, para

ir de um lado ao outro do Povoado e não correr o risco de sofrer um acidente de trânsito. 

Mas,  a  passarela  dá  sinais  de  desgaste.  A  estrutura  de  ferro,  que  serve  de

proteção para os pedestres, está com ferrugem. Em alguns pontos, o processo de corrosão

está avançando. Outro problema que preocupa os moradores são os buracos e rachaduras,

bem como a utilização da passarela por parte de motociclistas.

A reforma da passarela é essencial para trazer mais segurança para a população

que utiliza essa estrutura.

Diante disto, solicitamos a aprovação da presente Indicação.
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O TEXTO DA INDICAÇÃO DEVERÁ CONTER O SEGUINTE TEOR:

A Assembleia Legislativa  do Estado de Sergipe,  atendendo a propositura do

Dep. Doutor Samuel, aprovou a  INDICAÇÃO N°               /2024,  para que seja

encaminhada ao Exmo. Senhor Halpher Luiggi Monico Rosa, Superintendente Regional

do DNIT no estado de Sergipe, para solicitar a reforma da Passarela situada na BR-101,

Povoado Taboca, em Nossa Senhora do Socorro, tendo em vista a insegurança provocada

nos pedestres, pela falta de manutenção.

Palácio Governador João Alves Filho, Aracaju/SE, 21 de outubro de 2024.

DOUTOR SAMUEL
Deputado Estadual
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